
 

 

EMENDA N.°_____/2026 
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO EXECUTIVO N.° 08 de 2026 

 
 
Autora: Luzia Trajano de Souza 
Tipo: Emenda Aditiva 
Ementa: Acrescenta prioridade específica para perfuração de poços artesianos em 
comunidades rurais do município. 
 
 
 Acrescente-se o item a. 2 ao Art. 3º, inciso III, alínea “a”, do Projeto de Lei 

Ordinária n.º 08/2026, com a seguinte redação: 

 

 “a.2. Perfuração e instalação de poços artesianos nas comunidades rurais do 

Sítio Queimadas, Terra Molhada, Sítio Onofre e Assentamento Mãe Rainha, visando 

ampliar o acesso à água para consumo humano, atividades domésticas e 

fortalecimento das atividades produtivas locais.” 

 

JUSTIFICATIVA: 

  

 A presente emenda tem por objetivo incluir entre as prioridades da 

Administração Municipal para o exercício de 2027 a perfuração e instalação de poços 

artesianos nas comunidades do Sítio Queimadas, Terra Molhada, Sítio Onofre e 

Assentamento Mãe Rainha, visando ampliar o acesso à água para consumo humano 

e fortalecer as atividades produtivas rurais. A inclusão da ação na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias permitirá o adequado planejamento da iniciativa e a previsão dos 

recursos necessários na Lei Orçamentária Anual, possibilitando também o 

acompanhamento e fiscalização pela Câmara Municipal. 

 
 
PLENÁRIO EDMILSON FEITOSA CAVALCANTE, EM 11 DE JUNHO DE 2026. 
 
 
 
 

Luzia Trajano de Souza 
Vereadora – PMN 


